
MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2017 
PROCESSO Nº 03110.008301/2017—89 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

65/2017 CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, 
POR INTERMEDIO DO MINISTERIO D0 
PLANEJAMENTO, DESENVOLVEMENTO 
E GESTÃO E A EMPRESA VOETUR 
TURISMO E REPRESENTACOES LTDA. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, com sede na Esplanada dos Ministérios. Bloco "K" — 

Brasília/DF — CEP 70.040—906, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.489.828/0003—17. por meio 
da Subsecretaria de Assuntos Administrativos, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 9.035 de 20 de abril de 2017, alterado pelo Decreto nº 9.232 de 7 de oczembro de 

2017, e o Regimento interno aprovado pelo Anexo 11 à Portaria (EM/MP nº 11. de 31 de 

janeiro de 2018, neste ato representado pela Subsecretaria, de Assuntos Administrativos Sr: 

WALMIR GOMES DE SOUSA, brasileiro, casado, portador da Carteira de identidade nº 

666.020, expedida pela SSP/DF e do CPF nº 334.034.061—72, residente e domiciliado em 

Brasília/DF, nomeado pela Portaria nº 1.625, de 03’ de agosto de 2016., da Casa fix/i} da 

Presidência da República, publicada no D.C.U. de 04 de agosto de 2016.. doravante 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa VOETUR TURISMO E 
REPRESENTACOES LTDA., iitscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.017.250/0001—05. 

sediada na SCN — Quadra 05 — Bloco “A—SO" — Sala 417 — Edificio Brasília Shopping and 

Towers — Asa Norte — CEP 70715—900 — Brasília/DF, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pela Procuradora, Senhora NATHALIA REIS DE SA brasileira“ 
solteira, portadora da Carteira de identidade nº 2.685.104, expedida pela SSP/DF, c do CPF nº 

028.466.721-80, residente e domiciliada em Brasília./DF., tendo em vista o que consta no 

Processo nº 05110.005943/2016—71. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de. 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 « 

Código de Defesa do C onsurnidon resolvem ceíebrar o presente Termo de Contrato, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo” em confon'nidade com o que consta do Processo 
Administrativo nª 03110.008301/2017—89, referente ao Pregão Eletrônico por Sistema de 

Registro de Preços nº 01/2017, da Central de Compras, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de serviços ao Contrato nos 

itens 1, 3 e 4 da Cláusula Primeirar no valor de R$ 40.3 5.26 (quarenta mil trezentos e cinco

&;



reais e vinte e seis centavos), que corresponde a um percentual de 3,87% (três inteiros e 

oitenta e sete centésimos percentuais) do valor total estimado da contratação, nos termos do § 
lº do art. 65 da Lei 8.666/ 1993, com consequente alteração da CLÁUSULA 'l'ERCEIRA — 

PREÇO do instrumento ora aditado, que passara a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. () valor total estimado da contratação e' de R$ 1.080.767,26 (um milhão 
oitenla mil setecentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos). 

,ª Quantidade Vil-ªreços AV-aior Ánnal 
DESCRIÇÃO RESUMIDA DO Anual Unitário Estimado 

ITEM Estimada 
: 

(B) (C) 

,,, , , , 1 

(A) 
,

1 

ª ] Emissão de bilhetes de 1

1 

passagem —— V0051 218 — R$ 1,141 R$ 248,521 
domésticos

j 

2 Emissão de bilhetes de 
_

. 

passagem —» voosi 200 R$ 6,631 R$ 1.326.400! 

1 

internacionais 1 

1

É 

3 Alteração e cancelamentol 
1

É 

de bilhetes de passagem —1 250 R$ 4,311 R$ 1.077,50 
voos domésticos e voosg 

,
É 

1 

internacionais
1 

4 lRepasse - V0081 
t

. 

lDOMEsricos 
3 

218 R$ 931,181 R$ 202.997,24] 
Ç 

,,,7, ' ,,___, 
1 

“—1-711" ,,.,,,,,,, ,,,,, ,. f! 

5 iRepasse - V0081 
í

Í 

tTERNACIONAlS 200 R$ 4125.44l R$ 825088.00i 

6 iRepasse — SEGURO;
1 

1V1AGEM ] 
200 

3 

R$ 250,15 
1 

R$ 50.030,00 

TOTAL DO LOTE 3 1.286 _ l msammsj 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas (: 

indiretas decorrenles da execução do objeto, inclusive tribuíos e/on 

imposlos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, jiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Os valores e quantitativos acima são meramente esli/nativos, deforma que 

os pagamentos devidos a CONTRATADA dependerão dos qzamíiiaiiws de 

serviços efetivamente demandados e prestados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria. prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018. na, 

classificação: Programa de Trabalho Proposto / Fonte (2018): 04.122.2125.2000.0001.0003/ 
0100, Elementos de Despesas 33.90.3301 e 33.90.3903

%



CLÁUSULA TERCEIRA— DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato e seus 
Aditivos, naquilo que não conflitarem com o presente Instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

Cabe à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário 
Oficial da União, conforme dispõe a legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORO 

Fica eleito O Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Termo. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, de igual teor 
e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

asília, 27 de Julho de 2018.

~ 
~~~ 

m GO DE SOUSA 
MINISTE DO PLANEJ NTO, DESENVOLVIMENTO 

l/amm’ 1/4/0" 
NATHALIA REIS DE SÁ 

VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÓES LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

aªa» %%%&/% 
~~~

~ 

Nome: Cairo 
' 

Coma Junior Nomep WNW % dD 0% 
CPF: l'st 

' 
ico - Administrativo C PF 

Identidade: 
a'cê N/DlRAD/SE/MP 

ªti—141 305- 3:}J— Sªr 
Identidªde I Caiu ss % 55$ ADP


